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CONTRATO Nº16/2024 

 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 

 

 

Contrato que entre si celebram o Município de Braço do Trombudo, Estado de Santa Catarina, pessoa 

jurídica de direito público interno, CNPJ n° 95.952.230/0001-67, com sede nesta cidade, na Praça da 

independência, 25, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Senhor NILDO 

MELMESTET, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF n° 594.086.939-49 a seguir 

denominada CONTRATANTE, e a Empresa MULLER CONSTRUTORA LTDA ME, pessoa 

jurídica de direito privado, sito à Rua 29 de dezembro, nº1007 – Centro, cidade de Rio do Campo, 

Estado de Santa Catarina, inscrita no CNPJ sob o n°11.456.823/0001-42, neste ato representado por 

seu titular, Senhor Ariel Fernando Garlini Muller, inscrito no CPF sob o n° 054.800.099-90 e RG 

nº50124510 SSP-SC, brasileiro, solteiro, comerciante, residente e domiciliado na Rua 29 de dezembro, 

nº1007, casa, centro, Rio do Campo/SC, a seguir denominada CONTRATADA, acórdão e ajustam 

firmar o presente contrato nos termos da lei nº 14.33/2021, e legislação pertinente, assim como pelas 

condições do Edital de Concorrência, na forma Eletrônica nº 01/2024, pelas Cláusulas a seguir 

expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO 

 

1.1  O objeto do presente contrato consiste na contratação de empresa especializada para 

Construção da etapa 02 da Capela Mortuária de Braço do Trombudo/SC, referente aos itens do 

Cronograma Físico-Financeiro, com o fornecimento de todo material e mão de obra necessária, 

programa 09032023-2 emenda 202328560016 de acordo com o que se encontram estabelecidas no 

Edital da Concorrência nº 01/2024 e seus anexos. 

 

1.2  Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

 

A) O Projeto Básico;  

B) O Edital da Licitação;  

C) A Proposta do Contratado;  

D) Eventuais anexos dos documentos supracitados 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALOR CONTRATUAL 

 

2.1 Pela execução do objeto do presente contrato a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, o 

valor de R$213.266,50 (duzentos e treze mil, duzentos e sessenta e seis reais e cinquenta centavos).  

 

2.2 – No valor estão incluídas todas as despesas necessárias para a sua execução, incluindo encargos 

trabalhistas e demais tributos que venham a incidir sobre o objeto deste termo contratual. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – RECURSO FINANCEIRO 

 

As despesas decorrentes do objeto desta licitação serão custeadas com recursos próprios da Prefeitura 

Municipal de Braço do Trombudo, previstos por conta das seguintes dotações: 

 

33 

03.001.04.122.0003.2007.4.4.90.00.00 
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Manutenção do Cemitério Municipal 

2.706.3110.000002 - Transferência Especial da União - Transferência 

Cemitério Municipal – Superávit 

 

33 

03.001.04.122.0003.2007.4.4.90.00.00 

Manutenção do Cemitério Municipal 

2.500.0000.000000 - Recursos Ordinários 
 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO  

4.1.  PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO: O prazo máximo para fornecimento 

dos materiais e execução dos serviços e obras será de até 90 (noventa) dias, a contar do recebimento 

da ordem de serviço; 

4.2  Quando do recebimento da ordem de serviço, a empresa terá no máximo 10 dias úteis para dar 

início aos trabalhos.  

4.3  Serão excluídos os dias não trabalháveis devidamente registrados no Diário de Obras, expondo 

claramente o motivo da paralisação, desde que vistados pela fiscalização.  

4.4 PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência da contratação é de 180 

dias, contados da assinatura do instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.4.1  O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério da Administração, quando o objeto não 

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do 

contratado, previstas neste instrumento, na forma do artigo 111 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE 

5.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contados a 

partir da data limite para apresentação das propostas.  

5.2 – Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação do 

índice INPC (Índices Nacional de Preços ao Consumidor do IBGE), exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3 O reajuste será precedido de solicitação do contratado. 

5.4 A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo gestor da Unidade 

Demandante. 

5.5 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

5.6 O reajuste será realizado por termo aditivo. 
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CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO  

6.1. O pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias após os seguintes procedimentos e a 

apresentação dos documentos:  

a) Relatório de Medição assinado pela fiscalização ou pelo profissional responsável da Secretaria de 

Administração e Finanças ou seu designado. 

b) Vistoria da Obra por parte de Técnico do órgão fiscalizador; 

c) Aprovação da Etapa e Liberação dos Recursos por parte da mandatária do convênio (se for o caso) 

d) Apresentar todas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista 

e) Nota Fiscal vistada pelo(a) Secretário(a) da pasta ou pelo seu designado 

CLAUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL  

 

7.1 O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei 14.133/2021, e pelos 

preceitos de Direito Público, aplicando supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e 

as disposições de Direito Privado. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

8.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

8.1.2 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas; 

8.1.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado;  

8.1.4. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato;  

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.1.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  



 

Prefeitura Municipal de Braço do Trombudo 

Fone/Fax : (47) 3547-0179 / 3547-0232 

gabinete@bracodotrombudo.sc.gov.br 

Praça da Independência, 25- Centro – 89178-000 – Braço do Trombudo – Santa Catarina 

CNPJ 95.952.230/0001-67 

 
 

4 

 

8.1.7.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos 

pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês. 

8.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais.  

8.1.10 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.1.11. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato.  

8.1.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, 

quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.  

8.1.13. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.  

8.1.14. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

8.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

8.2.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato.  

8.2.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Município, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

8.2.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II);  

8.2.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 

boa técnica e a legislação de regência; 

8.2.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  
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8.2.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

8.2.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização 

ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

8.2.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do 

contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.  

8.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.  

8.2.10.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

8.2.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

8.2.12. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

8.2.13. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere.  

8.2.14. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

8.2.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 

8.2.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação. 

8.2.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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8.2.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.2.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante;  

8.2.21. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de 

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento 

Definitivo. 

8.2.22. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de 

patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos 

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via 

pública junto ao serviço de engenharia. 

8.2.23.É de responsabilidade do CONTRATADO a emissão da ART/RRT correspondente a obra 

contratada, e o pagamento de todos os impostos, taxas e emolumentos devidos. 

8.2.24. Providenciar o Cadastro Nacional de Obras do INSS/RFB (CNO) no prazo máximo de 05 

(cinco) dias a contar do recebimento da ordem de serviço, devidamente assinada pelo profissional 

responsável e registrada junto ao Conselho Competente (CREA/CAU ou outro Conselho Competente), 

relativamente aos serviços prestados, abrangendo toda a execução contratual. A anotação e o registro 

junto ao CREA/CAU ou a outro Conselho Competente ficarão às expensas do CONTRATADO. 

8.2.25. Fornecer, além dos materiais especificados e mão-de-obra especializada, todas as ferramentas 

necessárias, ficando responsável por seu transporte e guarda. 

8.2.26. Executar limpeza geral, durante a execução e ao final da obra, devendo dar destinação correta 

ao entulho e o espaço ser entregue limpo e em perfeitas condições de ocupação e uso. 

8.2.27. Empregar, na execução dos serviços, apenas materiais de primeira qualidade, que obedeçam às 

especificações, sob pena de impugnação destes pela fiscalização da Prefeitura. 

8.2.28. Entregar o local objeto desta licitação limpo, sem instalações provisórias e livres de entulho ou 

quaisquer outros elementos que possam impedir a utilização imediata das unidades. Concluído o 

objeto contratado, deverá comunicar o fato, por escrito, à Fiscalização da Prefeitura, para que se possa 

proceder à vistoria da obra com vistas à sua aceitação provisória. Todas as superfícies deverão estar 

impecavelmente limpas. 

8.2.29. Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que os mesmos não têm nenhum vínculo empregatício com 

a Prefeitura. 

8.2.30. Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar à Prefeitura ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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8.2.31. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação para execução exigidas na licitação. 

8.2.32. A Prefeitura não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência de responsabilidade da licitante 

vencedora para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros. 

8.2.33. Todo o pessoal contratado para a execução da obra, objeto deste contrato, deverá ser registrado 

em carteira pelo regime CLT, em nome da Contratada.  

CLÁUSULA NONA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES 

9.1. O contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações previstas no 

Art. 155 da Lei 14.133/2021: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 28.1 deste Termo 

de Referência as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do valor 

do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

licitante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
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d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

9.3. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 9.2. do presente Termo poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

9.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções.  

9.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

9.6. A aplicação das sanções previstas no item 9.2. deste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

9.7. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “b”, “c” e “d” do item 9.2 do presente Edital o 

licitante ou o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

9.8. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais 

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

9.9. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

9.10. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica 

sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia. 

9.11. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de 

licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

10.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

10.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:  

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

10.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ENCARGOS CONTRATUAIS 

 

10.1 A contratada é responsável por todas as providências e obrigações referentes à legislação específica 

de acidentes de trabalho quando de ocorrências em que forem vítimas os seus funcionários, no 

desempenho dos serviços ou em conexão com eles. 

10.2 - A Contratada, como única e exclusiva responsável pela execução dos serviços objeto do presente 

contrato, responde civil e criminalmente por todos os danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa 

sua, de seus empregados, prepostos ou terceiros, no exercício de suas atividades, vier, direta ou 

indiretamente, causar ou provocar à Contratante ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

12.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

12.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se dizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato.  

12.3. Registros que não caracterizem alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GESTOR/FISCAL CONTRATO  

13.1 O Gestor do Contrato será o Secretário Municipal de Administração e Finanças Sr. Odirlei Radoll 

e a fiscalização do Contrato e da obra será realizada pelo Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 

14.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Trombudo Central, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 

do presente contrato. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, por si e seus 

sucessores, em três vias iguais, e rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas 

abaixo.    

                               Braço do Trombudo, 04 de abril de 2024.     

                   

 

Contratante                                                                      Contratada 

     Pref. Mun. de Braço do Trombudo                               MULLER CONSTRUTORA LTDA ME 

                                                                                                               

 

               

____________________________                                                    _________________________ 

Nildo Melmestet                                                    Ariel Fernando Garlini Muller 

Prefeito Municipal                                                                              Repres. Legal 

CPF – 594.086.939-49                                                                        CPF – 054.800.099-90 

 

TESTEMUNHAS: 

 

 

 

…………………………………….                                             ................................................              

Taissa Rubia Hoeltgebaum                                                           Juliana do Nascimento  

CPF: 098.373.749-50                                                                    CPF 041.750.579-51                             

 

  

 

................................................ 

Thaysa Nayara da Rosa   

Ass.Jurídico – OAB/SC 47.535 

 


